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PARECER JURÍDICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo nº 050801/2022 

Carta Convite 

Prefeitura de São João dos Patos — Secretaria de Administração 

ASSUNTO: PARECER PRELIMINAR. ANÁLISE DA MINUTA 

DE EDITAL E SEUS ANEXOS. CARTA CONVITE. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 

DE CONCRETO PREMOLDADO SEXTAVADO EM 

POVOADOS DO MUNICÍPIO. LEGALIDADE. 

CONTINUIDADE DO CERTAME. 

1. RELATÓRIO 

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela 

Comissão Permanente de Licitação, referente a processo licitatório na modalidade Carta 

Convite (processo administrativo nº 050801/2022), objetivando contratação de empresa 

para prestação de serviços de pavimentação em piso intertravado de concreto pré-moldados 

sextavado em povoados do município de São João dos Patos — MA. 

É o que importa relatar. 

2. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS 

Preliminarmente, importa asseverar que compete a esta assessoria prestar 

consultoria sob prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos 

relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que sã~~ 
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reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, muito 

menos examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou 

financeira, ressalvadas as hipóteses teratológicas. 

Os l imites supramencionados em relação a atividade desta assessoria 

jurídica se fundamentam em razão do princípio da deferência técnico-administrativa. 

Outrossim, as manifestações desta Procuradoria Geral são de natureza opinativa e, desta 

forma, não vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa 

daquela emanada do parecer jurídico. 

Pois bem. 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

A modalidade licitatória praticada pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal 

de São João dos Patos - MA e sua equipe de apoio, prevista na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, lei 10.520/2002 e decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, subsidiariamente, pelas 

Leis: 8.078/90, 9.784/99, carta convite está em conformidade legal - cuja modalidade se 

reveste da formalidade para a sua aplicação em razão do valor do material a ser adquirido. 

Passa-se à análise da matéria e do procedimento em comento 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Como é cediço, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, 

que as contratações da Administração Pública devem ser precedidas por licitação, em regra. 

No tocante aos processos licitatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência eminentemente 

da Lei n° 8.666/93, que é a norma que trata dos procedimentos licitatórios e contratos com a 

Administração Pública, Direta e Indireta. 
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Consoante disposto nesta Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir 

a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

A Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou 

produtos e serviço, é obrigada constitucionalmente a realizar previamente processo 

administrativo de licitação, consoante previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei 

nº 8.666/93, como se pode ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados: 

"Art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações." 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é 

estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de 

realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-

se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa 
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Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em 

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para 

se alcançar a proposta mais vantajosa. Depreende-se isto do contido no art. 32, da Lei nº 

8.666/93: 

"Art. 32, A licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos." 

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que 

atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os 

ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal. 

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as 

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e 

ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do 

seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa 

que se coíbe que os agentes públ icos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria 

prejuízo para a sociedade em geral. 

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e 

oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões 
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de legalidade das minutas de edital e contrato, compreendidos seus anexos e os atos 

administrativos que precedem a solicitação de parecer jurídico. 

0 presente caso tem por objeto a contratação de empresa para prestação 

de serviços de pavimentação em piso intertravado de concreto pré-moldados sextavado em 

povoados do município de São João dos Patos — MA. A modalidade que se sugere neste caso 

é a Carta Convite, nos termos do art. 23, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.666/93, e com base 

também na atualização dos valores contida no Decreto n° 9.412/2018. 

Verifica-se, a priori, a possibilidade legal da utilização da modalidade eleita, 

em vista do objeto licitado amoldar-se ao caso, bem como, o valor estimado da contratação 

ser menor do que o valor de R$330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). 

4.1. DO EDITAL 

Sendo o edital que determina as regras da licitação em comento, 

obedecidas às normas contidas no art. 40, que estabelece os requisitos a serem obedecidos 

pela Administração Pública, e publicado o edital com observância das normas de publicidade 

já referidas no art. 21 do estatuto federal, está a ele vinculado, tanto a Administração 

pública quanto os interessados, pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

princípio este constitucional essencial, cuja inobservância enseja a nulidade do 

procedimento, o qual está mencionado no art. 3° da Lei federal 8.666/93, e que, ainda tem o 

seu sentido explicitado no art. 41 do mesmo diploma federal, segundo o qual, define o 

estatuto "a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 

acha estritamente vinculada". 

]Trata-se o edital de norma síntese de toda principiologia envolvente da 

licitação pública. Para ele convergem e dela ressaem os princípios da isonomia, da 

moralidade, da publicidade, da impessoalidade, da competitividade, do julgamento objetivo, 

da adjudicação do objeto do autor da melhor proposta. Portanto, estando à administração 

I, 
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pública vinculada ao instrumento convocatório deve a ele obedecer aos requisitos de seu 

conteúdo. 

4.2. DA MINUTA DO CONTRATO 

Os contratos administrativos são regidos, na legislação pária, pela Lei 

8.666/93, lei das licitações públicas, tratando-se de contrato administrativo, o seu objeto, 

como define MARIA HELENA DINIZ, "é o bem público, o serviço público, a utilidade pública 

ou o interesse público", porque um dos sujeitos da relação é a Administração Pública, O 

Objeto será sempre um bem ou serviço público, devendo estar presente, de forma 

determinante, o interesse público. 

Os contratos regulados pelo Estatuto das Licitações devem estabelecer 

com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definem 

os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 

licitação e da proposta a que se vinculam. 

A regra, no que pertence à execução de contratos administrativos, é a 

mesma que preside todos os ajustes privados, exigindo o seu exato e fiel cumprimento 

segundo as cláusulas afetas. 

No caso vertente, a minuta do contrato preenche todos os requisitos para 

a formalização do ajuste final do presente certame, suas cláusulas contemplam os requisitos 

do art. 55 e seguintes da Lei 8.666/93. 

5. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal, abstraídas as 

questões técnicas e resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à 

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, OPINAMOS pela aprovação 
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da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato. Ainda, 

resta juridicamente possível a continuidade do processo. 

Conforme é sabido, o parecer jurídico que se dá nas contratações e 

licitações é meramente opinativo, não estando à administração vinculada ao parecer e 

obrigada a atendê-lo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

São João dos Patos - MA, sexta-feira, 12 de agosto de 2022. 

Maykon Sily de Sousa 

Procurador Geral 
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